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ALTERA DISPOSIÇÕES DA LEI MUNICIPAL N° 1.700, DE 23 DE MARÇO DE
2005, QUE CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA
DE DOMINGOS MARTINS.

o Prefeito Municipal de Domingos Martins, Estado do Espírito Santo, no uso
de suas atribuições legais;

Art. 1° O art. 30, inciso lI, da Lei Municipal NO 1.700/2005 passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Alt.
3° .

(...)
c) um representante de Associação de Moradores e o respectivo
suplente;
d) um representante de Instituição Religiosa e o respectivo suplente. "
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